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ANEXO II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade 
TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR:   IMPOSITIVA             NÃO IMPOSITIVA    

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Órgão: 
  7600   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

URBANOS 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
7600.7601.15.0452.0187 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2612 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

MANUTENÇÃO DE PRAÇAS 

 

 

Descrição: Instalação de uma rede de contenção sobre a quadra esportiva, com o objetivo de evitar que a bola se 

perca na área de mata próxima e leve as crianças a correrem perigo para buscá-la, na praça 'sem nome', localizada na 

Rua Orixás Odé e Otim nº 23, Lomba do Pinheiro. 

 

 

 

 

 

 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Código de Classificação Econômica: 

3390  Outras Despesas Correntes      
 Valor acrescentado: 

 

 30.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

Tesouro - Livre - Administração Direta 

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

 Total:      30.000 
 

 
 

 



 

 

 

1- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  2200   RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
2200.2200.99.0999.9999 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

9996 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

RESERVA PARLAMENTAR      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Tesouro - Livre - Administração Direta 

Código de Classificação Econômica: 

9999  Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 
Valor retirado: 

30.000 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
            

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: 

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      



 

 

 

4- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 
 

JUSTIFICATIVA:  As praças, principalmente as da periferia, são locais de encontro e vivências comunitá-

rias, sendo palco de socialização gratuita para crianças, adultos e idosos, atuando de maneira importante para 

o bem viver principalmente daqueles que vivem de seu trabalho e muitas vezes não têm condições de fre-

quentar ambientes de lazer que necessitem de desembolso de valores. Assim, a constante manutenção desses 

espaços atua como elemento que viabiliza o direito constitucional ao convívio comunitário, à cultura e ao 

lazer. De forma pontual, não há impeditivo por parte da proponente da emenda de que, para adequação da 

demanda da rede de contenção, a transação de valores de "custeio" e "investimento". Ainda, restando valores 

após o cumprimento do objetivo principal da demanda, que se utilizem para a manutenção de bancos, brin-

quedos e colcoação de lixeiras no local. 

 

 

Data do recebimento: 

 

               /            / 

 

Nome e assinatura do Vereador: 

 

KAREN SANTOS 

 
 

 


